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Relembrando - Planejamento Financeiro... 
 Plano Plurianual (PPA): estabelece, de forma 

regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da 
Administração Pública para um período de 4 anos, 
organizando as ações do governo em programas que 
resultem em bens e serviços para a população.  

 Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO): compreende 
as metas e prioridades da administração pública para o 
exercício financeiro subsequente, orientando a 
elaboração da lei orçamentária anual, dispondo sobre as 
alterações na legislação tributária e a política de 
aplicação das agências financeiras oficiais de fomento. 

 Lei Orçamentária Anual (LOA): estima todas as 
receitas e fixa as despesas do Governo para ano 
subsequente - é o orçamento propriamente dito! 



De onde vem  

o dinheiro  

que é  

gasto pelo 

 governo? 



RECEITA PÚBLICA 

Montante dos ingressos financeiros aos 
cofres públicos em decorrência de: 

 instituição e cobrança de tributos, 
taxas, contribuições  receita derivada 

 ou da exploração do seu patrimônio 
  receita originária 

 Exemplos: aluguel de prédio público; venda de 
combustível etc. 



Classificação das Receitas (Lei 4.320/1964) 

 Classificadas nas seguintes categorias econômicas: 

1) Receitas Correntes:  

 Receita Tributária (impostos, taxas, contribuições de 
melhoria); 

 Receita Patrimonial (receita imobiliária, de valores 
mobiliários, participações e dividendos); 

 Receita Industrial, Agrícola, Serviços; 

 Receitas Diversas (multas, cobrança da dívida ativa). 
 

2) Receitas de Capital: 

 Operações de crédito (ex.: recebimento de empréstimos); 

 Alienação de bens móveis e imóveis; 

 

 

 



 Tributação 

 Arrecadação direta 

 Transferências 

 Exploração do patrimônio 

 Venda de produtos/serviços 

 Aluguel de espaço público 

 Concessões e permissões 

 Receitas financeiras 

 Empréstimos - Governo federal 

 Financiamento bancário (CEF, BNDES) 

 Emissão de títulos 

 Recebimento de doações 

Fontes de receitas 



RECEITAS TRIBUTÁRIAS 

Impostos 
 

 Tributos cuja arrecadação não prevê destinação 
específica, em geral utilizados para financiar 
serviços universais, como educação e segurança.  

 Podem incidir sobre: 

 o patrimônio (como o IPTU e o IPVA) 

 a renda (Imposto de Renda) 

 e o consumo - caso do IPI, que é cobrado dos 
produtores e importadores, e o ICMS, pago 
pelo consumidor 



RECEITAS TRIBUTÁRIAS 

Taxas 
 

 Tributos cuja cobrança prevê a prestação de um 
serviço ao contribuinte por parte do poder 
público.  

 

 É o caso da taxa de lixo urbano ou a taxa para a 
confecção do passaporte 



RECEITAS TRIBUTÁRIAS 

Contribuições  

 

 Contribuições de melhoria: pressupõem como 
contrapartida um benefício ao contribuinte (ex: 
CPMF, o chamado "imposto do cheque", cuja 
arrecadação deveria ter sido revertida 
integralmente para a área de saúde).  

 

 Contribuições especiais: cobradas quando há uma 
destinação específica para um determinado 
grupo, como o PIS e Pasep. 

 



PRINCIPAIS IMPOSTOS FEDERAIS 

 II – Imposto sobre Importação 

 IE – Imposto sobre Exportação 

 IOF – Imposto sobre Operações Financeiras 

 IPI – Imposto sobre Produto Industrializado 

 IRPF/IRPJ – Imposto de Renda Pessoa Física / 
Pessoa Jurídica 

 ITR – Imposto sobre a Propriedade Territorial 
Rural. 



IMPOSTOS ESTADUAIS 

 ICMS - Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação 

 

 IPVA - Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores  

 

 ITCMD - Imposto de Transmissão Causa Mortis e 
Doação 



IMPOSTOS MUNICIPAIS 

 

 IPTU - Imposto Predial e Territorial 
Urbano 

 ISS - Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza 

 ITBI - Imposto sobre a Transmissão de 
Bens Inter Vivos  



FUNDOS DE FINANCIAMENTO 

 FPE - Fundo de Participação dos Estados 

 FPM – Fundo de Participação dos Municípios 

 FNO – Fundo Constitucional de Financiamento do Norte 

 FNE – Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste 

 FCO – Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-
Oeste 

 FDA – Fundo Constitucional de Financiamento da Amazônia 

Repasse de Recursos por Vinculação de % de alguns 
impostos 



FUNDOS DE FINANCIAMENTO 

 FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação 

 FNS – Fundo Nacional da Saúde 

 FNMA– Fundo Nacional do Meio Ambiente 

 FNAS – Fundo Nacional de Assistência Social 

 Dentre vários outros (cultura, segurança pública, 
idoso, penitenciário etc) 



DESTINAÇÃO DOS IMPOSTOS FEDERAIS 

 ITR: 50% da arrecadação são transferidos para 
os municípios. 

 IRPF e IRPJ: 21,5% para o FPE; 23,5% para o 
FPM; e 3% para os FNO, FNE e FCO. 

 IPI: Destinação: 21,5% para o FPE; 23,5% para 
o FPM; 3% para os FNO, FNE e FCO;  

 IE, II, IOF (fora ouro) e restante do ITR e IPI: 
constituem recursos ordinários da União 

 

 



Fundo de Participação dos Estados (FPE) 

 Tem como função concentrar e entregar parte de 
recursos aos estados-membros.  

 A ideia central é redistribuir os recursos, 
privilegiando, proporcionalmente, estados com 
menor renda familiar per capita.  

 Distribuição: 

 Atualmente – baseada no tamanho do 
território (5%) e em um coeficiente (95%) que 
considera população e renda per capta 

 A partir de 2016 – correção pelo IPCA e pela 
variação do PIB 



Distribuição do FPE em 2012 



Fundo de Participação dos Municípios (FPM) 

 Composto de 22,5% da arrecadação do IR e IPI 

 Distribuição por um coeficiente calculado de 
acordo com o número de habitantes, por faixas 
populacionais: 

 Mínimo: 0,6 - até 10.188 habitantes 

 Máximo: 4,0 – acima de 156 mil habitantes 

 Do total de recursos 10% são destinados aos 
Municípios das capitais, 86,4% para os demais 
Municípios e 3,6% para o fundo de reserva a que 
fazem juz os Municípios com população superior 
a 142.633 habitantes (coeficiente de 3.8), 
excluídas as capitais. 

 

 

 O primeiro critério de repartição do FPM, 
constante da edição inicial do CTN, em 1966, era 
exclusivamente populacional, aumentando o 
valor da cota individual conforme aumentava a 
população do Município; ao longo dos anos, esse 
critério foi recebendo alterações, e foge ao 
escopo desta publicação discuti-las. A seguir, é 
apresentado o critério vigente. Os percentuais 
individuais de participação dos Municípios são 
calculados anualmente pelo TCU e por ele 
publicados em Decisão Normativa no Diário 
Oficial da União até o último dia útil de cada 
exercício (CTN, art. 92). O cálculo é feito com 
base em informações prestadas ao TCU até o dia 
31 de outubro de cada ano pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE – , 
informações estas compostas da população de 
cada Município e da renda per capta de cada 
Estado. Como visto anteriormente, os Municípios 
brasileiros são distribuídos em três classes, 
conforme mostra a Figura 4.  

 

 

 Em seguida, o coeficiente apurado para cada 
capital resulta do produto ―fator população‖ vezes 
―fator renda per capta‖. O percentual individual 
de participação de uma capital específica no 
montante distribuído entre as capitais é obtido 
dividindo-se o coeficiente apurado para ela pelo 
somatório dos coeficientes de todas as capitais 

 

 http://jus.com.br/artigos/22488/modalidade-de-
repasse-do-fpm-reduz-possibilidade-de-uma-
gestao-municipal-eficiente 



Sites para acompanhar as finanças do seu 

município: 

 www.impostometro.com.br 

 

 www.meumunicipio.org.br 



RIBEIRÃO 

PRETO 



Ribeirão Preto 



GUERRA FISCAL 

Os estados brasileiros têm disputado entre si a 
recepção de novos empreendimentos. Tal disputa 

— a guerra fiscal — é travada mediante concessão, 
à revelia da lei, de incentivos financeiro-fiscais 
relacionados ao ICMS, o que vem prejudicando 

suas já deterioradas condições financeiras. 



GUERRA FISCAL 

VANTAGENS ALMEJADAS PREJUÍZOS QUE PODEM 
OCORRER 

Atração de multinacionais 
investimentos internacionais 

A região acaba dependente de 
uma ou poucas empresas 

Geração de emprego e renda Queda nos investimentos em 
questões sociais 

Estabelecimento de uma cadeia 
de produção em torno do negócio 
principal 

Concorrência ―desleal‖, com 
falência de negócios locais 

Aumento da receita tributária 
futura 

Queda na receita tributária futura 

Promover desenvolvimento e 
reduzir desigualdades regionais 

Acentuação de desigualdades 
regionais 



GUERRA FISCAL 

O principal ponto a corrigir é a sistemática atual de 
tributação das transações interestaduais.  

Caso se adote o princípio de destino nas operações 
interestaduais, além de outras vantagens, 
praticamente elimina-se a guerra fiscal. 


